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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Porto Esperidião


D E C L A R A Ç Ã O

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO, declara que para os devidos fins, a inexistência de licitantes ou contratos sancionados administrativamente, tendo em vista que isso se deve ao dato que durante o período de janeiro de 2024 à maio de 2025, não foi emitido nenhuma Sansão Administrativa.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
Porto Esperidião, 29 de maio de 2025



     Isamara Eva da Maia Ramos
                                               Presidente
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